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SUBPREFEITURASSUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ: -

SANTA ISABEL: -

PENTAGNA: -

 PARAPEÚNA: -

CONSERVATÓRIA: -

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA

Endereço: Pça XV de Novembro, 676 - Centro - Valença - RJ
camaradevalencarj@gmail.com       Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE: Eduardo Lima Santana de Ávila
VICE-PRESIDENTE: Thiago Ribeiro Mac Gregor

1° SECRETÁRIO: José Amauri Ferreira Lima
2° SECRETÁRIO: Fabrício Silva Machado

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE: -
Telefone: 153

Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108 - Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO
SAULO DE TARSO PEREIRA CORREA DA SILVA

Prefeito

AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE: -
gabinete@valenca.rj.gov.br        Telefone: (24) 2438-5331

PROCURADORIA GERAL: -
pgm.valenca@gmail.com        Telefone: (24) 2438-5319

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: -
pmv.asscom@gmail.com        Telefone: (24) 2438-5360

CENTRO ADMINISTRATIVO
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

• GOVERNO: -
governo@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5339

• CONTROLE INTERNO: -
smci@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5317

• ADMINISTRAÇÃO: -
administracao@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5301

• FAZENDA: -
fazenda@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5307

• OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO: -
obraspmv@valenca.rj.gov.br (24)2438-5311

• SAÚDE: -
sms@valenca.rj.gov.br -

FORA DO CENTRO ADMINISTRATIVO

• EDUCAÇÃO -
Av. Nilo Peçanha, 506 - Centro 
educacao@valenca.rj.gov.br (24)2453-7402 

• PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: -
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – Centro 
planejamento.valenca@gmail.com -

• ASSISTÊNCIA SOCIAL: -
Rua Conde de Valença, 58 - Centro 
smas@valenca.rj.gov.br -

• ESPORTE E LAZER: -
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro
esportelazer@valenca.rj.gov.br -

• CULTURA E TURISMO: -
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro 
contatosectur@gmail.com (24) 2452-0571

• AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA: -
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica 
sappma@valenca.rj.gov.br -

• SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL: -
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica 
smsp@valenca.rj.gov.br -

• MEIO AMBIENTE: -
Dom André Arcoverde, 228 - Centro 
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br (24) 2452-8638 /  
 2452-6122

SECRETARIAS MUNICIPAIS

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO: -
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  - Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 110,38 
de acordo com o Decreto 207 de 06/11/2024 publicado no 
Boletim Oficial edição 1.852 de 08/11/2024, pág 6.

UFIR/RJ - R$  4,7508
de acordo com a Resolução SEFAZ  nº 746 de 27/12/2024 
publicada no D.O.E. de 30/12/2023, pág. 30.



Edição nº 1871 - 03/01/2025 Página 3

 BOLETIM OFICIAL
 Prefeitura Municipal de Valença - RJ

ATOS DO PODER EXECUTIVO
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÂO DE LICITAÇÃO

FICA SUSPENSO,SINE DIE, O PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90032/2024, 
Processo Administrativo Nº: 23408/2024, Objeto: O objeto da presente 
licitação é a de Provável e futura Processo licitatório em modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, para 
futura e eventual  aquisição de recarga de gás Liquefeito de Petróleo 
- GLP (gás de cozinha), acondicionado em cilindro de P-13 - botijão 
13 kg e P-45kg e aquisição de cilindros (vasilhames)  13 kg , para 
entrega de forma parcelada,  destinados ao atendimento às Escolas 
e Creches do município, em atendimento à Secretaria Municipal 
de Educação para o ano letivo  de 2025, PARA O PERÍODO DE 12 
MESES, devidamente descritos, caracterizados e especificados 
neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei.

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

DECRETOS

DECRETO Nº. 243, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre a Transferência de 
Permissão sobre a Exploração do 
serviço de Táxi que menciona, 
pertencente ao Município, e dá outras 
providências correlatas”.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando a Lei Municipal nº. 1.697/1995;

   Considerando os termos dos processos administrativos nº.s. 
21515/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica outorgada “TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO 
DE USO” concedida a título precário, o (a) Sr. (a) DEVAIR BERTOLINO 
DA SILVA, portador (a) do CPF nº. 094.034.127-12, de um ponto de táxi 
n. 05 na descida da Rua dos Mineiros, em Valença/RJ, pertencente ao 
Município, para o Sr. GERZIMAR GONÇALVES CORTEZ, portadora do CPF 
nº. 056.032.017-54 e ID: 124776675 IFP/RJ, nos termos da lei municipal 
nº. 1.697/1995 e conforme requerimento feito através dos processos 
administrativos nº.s. 21515/2024.

§ 1º. A transferência de permissão de uso de que trata o caput deste artigo, 
é feita com intuitu personae e em consequência disto, o permissionário 
não poderá doar, vender ou arrecadar direitos provenientes deste ato a 
nenhuma pessoa natural ou jurídica.

§ 2º. A violação do previsto no parágrafo anterior será causa de revogação 
imediata da permissão ora outorgada.

 Art. 2º. Ficam sem efeitos todos os atos e contratos de natureza civil 
decorrentes da permissão de uso concedida ao Sr.(a) Devair Bertolino da Silva.
 
 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 242, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre a Transferência de 
Permissão sobre a Exploração do 
serviço de Táxi que menciona, 
pertencente ao Município, e dá outras 
providências correlatas”.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando a Lei Municipal nº. 1.697/1995;

   Considerando os termos dos processos administrativos nº.s. 
21999/2024;

DECRETA

         Art. 1º. Fica outorgada “TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO 
DE USO” concedida a título precário, o Sr. MILTON CARLOS ALVES 
NOGUEIRA, portador do CPF nº. 803.055.557-15, de um ponto de táxi n. 
02 na Avenida Nilo Peçanha, em Valença/RJ, pertencente ao Município, para 
a Sra. GUSTAVO FRANCISCO DE OLIVEIRA MAGALHÃES, portadora 
do CPF nº. 142.238.287-70 e ID: 97003s171 MTPSRJ, nos termos da 
lei municipal nº. 1.697/1995 e conforme requerimento feito através dos 
processos administrativos nº.s. 21999/2024.

§ 1º. A transferência de permissão de uso de que trata o caput deste artigo, 
é feita com intuitu personae e em consequência disto, o permissionário 
não poderá doar, vender ou arrecadar direitos provenientes deste ato a 
nenhuma pessoa natural ou jurídica.

§ 2º. A violação do previsto no parágrafo anterior será causa de revogação 
imediata da permissão ora outorgada.

 Art. 2º. Ficam sem efeitos todos os atos e contratos de natureza 
civil decorrentes da permissão de uso concedida ao Sr. Milton Carlos Alves 
Nogueira.
 
 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 01, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.
         

“Dispõe sobre o novo horário 
de funcionamento do centro 
administrativo e demais secretarias 
e departamentos da Prefeitura 
Municipal de Valença, dando outras 
providências. 

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, Prefeito do 
Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 69, inciso VI e XV, da Lei Orgânica Municipal, e:

 CONSIDERANDO que, nos termos do disposto no artigo 119, 
do Estatuto dos Servidores do Municipais de Valença (Lei Complementar 
n.º 28/99), a carga horária máxima de trabalho será de quarenta 40 
(quarenta) horas semanais, observados os limites mínimos e máximos de 
seis 6 (seis) horas e 8 (oito) horas diárias;

 CONSIDERANDO que, à luz do disposto no artigo 119, § 3.º, 
do referido Estatuto dos Servidores Municipais, o horário de funcionamento 
nas repartições será fixado pelo Prefeito de acordo com a natureza e as 
necessidades do serviço; e

 CONSIDERANDO, primordialmente, a necessidade de otimizar 
e agilizar o atendimento da população valenciana pelos órgãos e entidades 
da administração direta e indireta;

DECRETA:

 Art. 1º. A partir do dia 1 de fevereiro de 2025, o horário de 
funcionamento do centro administrativo, secretarias e demais órgãos e 
setores da Prefeitura de Valença, incluindo as entidades da Administração 

Fale Conosco
ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 686, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e;

 Considerando o processo administrativo nº. 23551/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, a partir do dia 11 de dezembro 
de 2024, o servidor FABIO DANTAS JANNUZZI, matrícula n°. 111.155, 
do cargo público de provimento efetivo de Médico, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 11/12/24.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

indireta, passará a ser das 8:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira, com 
intervalo para repouso e alimentação de 1 (uma) hora.

 Art. 2º. Excetuam-se deste decreto as profissões ou cargos de 
provimento efetivo com carga horária estabelecida por norma especial, 
conforme estabelecido pelo artigo 119, § 1.º, da Lei Complementar n.º 
28/99 c/c a Lei Complementar n.º 198/2017 e Lei n.º 2.549/2010.

Parágrafo único. Eventuais exceções não descritas no caput deste artigo 
serão decididas pelo Chefe do Poder Executivo.

 Art. 3º. Para efeito do presente decreto, os Secretários 
Municipais deverão observar rigorosamente o novo horário de expediente 
estabelecido no artigo 1º.

Parágrafo único. A não observância do horário, importará na 
responsabilidade do Chefe imediato, sem prejuízo das sanções disciplinares 
aos servidores públicos municipais.

 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2025, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 11, de 4 de fevereiro 
de 2006 e Decreto nº. 11, de 04 de fevereiro de 2016, e demais disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 02, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.
         

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 
DA CESSÃO DE SERVIDORES 
PÚBLICOS PARA OUTROS ÓRGÃOS 
OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO 
E DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO, 
DOS PODERES EXECUTIVO, 
LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, Prefeito do 
Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 69, inciso VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, e:

 CONSIDERANDO a necessidade de adoção de atos 
administrativos para o início de mandato; 

 CONSIDERANDO a necessidade de reorganização do Quadro de 
Pessoal da Administração Pública Municipal, em prol do interesse público; 

 CONSIDERANDO, por fim, os princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

DECRETA:

 Art. 1º. Ficam REVOGADAS todas as cessões de servidores 
públicos integrantes do quadro de pessoal efetivo da administração direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo do Município de Valença. 

§ 1.º - Os servidores cedidos para órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta do Município de Valença, dos Poderes Executivo e 
Legislativo, deverão se apresentar nos respectivos órgãos ou entidades de 
origem, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2.º - Os servidores cedidos para órgãos ou entidades da administração 
direta e indireta de outros entes da federação, dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, deverão se apresentar nos respectivos órgãos ou 
entidades de origem, no prazo de 20 (vinte) dias.

§ 3.º - Caso os servidores públicos cedidos não se apresentem nos seus 
órgãos ou entidades de origem, nos prazos indicados nos § 2.º e § 3.º 
deste artigo, ficarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei 
Complementar n.º 28, de 28 de setembro de 1999.

§ 4.º - O servidor em gozo de licença ou férias deverá retornar ao órgão ou 
entidade de origem imediatamente após o término do período dos benefícios, 
salvo no caso de situações excepcionais, devidamente justificadas, em 
razão de interesse público relevante ou emergência administrativa.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA PMV, Nº. 689, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5076/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
ANTÔNIO MAINENT DOMINGOS PEREIRA, matrícula n°. 102.148, 
para atuar como fiscal de contrato referente ao processo administrativo nº. 
4702/2024 (DRCAA-renovação credenciamento n. 001/2023), e como seu 
substituto o Sr. Gilmar da Silva Thiodo, matrícula n°. 101.516.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito



Edição nº 1871 - 03/01/2025 Página 5

 BOLETIM OFICIAL
 Prefeitura Municipal de Valença - RJ

PORTARIA PMV, Nº. 01, DE 2 DE JANEIRO DE 2025

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
TATIELE APARECIDA DE OLIVEIRA SAUVERO, matrícula nº. 142.816, 
para atuar como fiscal de contrato referente ao processo administrativo 
nº. 46/2025 e 48/2025, e como seu substituto o Sr. Antonio Carlos Silva.

Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 02, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
RAFAEL DE OLIVEIRA TAVARES, para exercer o Cargo Comissionado de 
Secretário Municipal de Saúde, Símbolo CC1, junto à Prefeitura Municipal 
de Valença.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 03, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 2014 e suas 
posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. ANTONIO 
CARLOS DA SILVA, para exercer o Cargo Comissionado de Secretário Municipal de 
Cultura e Turismo, Símbolo CC1, junto à Prefeitura Municipal de Valença.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 04, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
EDIMAR PASCOAL XAVIER, para exercer o Cargo Comissionado de 
Gestor de Apoio Administrativo da Fazenda, Símbolo CC2, junto à Secretaria 
Municipal de Fazenda.

Art. 2º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
EDIMAR PASCOAL XAVIER, como Diretor do Departamento de Tesouraria 
junto à Secretaria Municipal de Fazenda, sem percepção de vencimentos 
pessoais ou qualquer natureza.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 06, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
DENISE DE JESUS SILVA SOUZA, para exercer o Cargo Comissionado de 
Secretário Municipal de Fazenda, Símbolo CC1, junto à Prefeitura Municipal 
de Valença.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 07, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o 
Sr. SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO, como Secretário Municipal de 
Educação, sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de 
qualquer natureza.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA PMV, Nº. 08, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO, para exercer o Cargo Comissionado 
de Secretário Municipal de Governo, Símbolo CC1, junto à Prefeitura 
Municipal de Valença.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 10, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o 
Sr. SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO, como Secretário Municipal de 
Assistência Social, sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais 
de qualquer natureza.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 12, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a 
Sra. DENISE DE JESUS SILVA SOUZA, como Secretária Municipal de 
Administração, sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de 
qualquer natureza.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 14, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o 
Sr. SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO, para responder como Gestor do 
Fundo Municipal de Assistência Social.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE INLCUSIVE POR AFIXAÇÃO, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 15, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
FABIO ANTONIO PIRES JORGE, para exercer o Cargo Comissionado de 
Chefe de Gabinete, Símbolo CC1, junto à Prefeitura Municipal de Valença.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 28, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 2014 e suas 
posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. ZAÍRA 
MACHADO BRAGA, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de Execução 
Orçamentária, Símbolo CC2.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 29, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 2014 e suas 
posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2025, o Sr. ANTÔNIO 
AVILA MEJIAS, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de Projetos, 
Símbolo CC2.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 31, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a 
Sra. EMANUELE DO NASCIMENTO BRAGA, para exercer o Cargo 
Comissionado de Assistente Executivo, Símbolo CC6.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 32, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
EDELSON LOPES, para exercer o Cargo Comissionado de Assistente 
Executivo, Símbolo CC6.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 33, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o 
Sr. LUIZ GUILHERME DINIZ ALMEIDA SILVA, para exercer o Cargo 
Comissionado de Chefe da Seção de Expediente, Símbolo CC9, junto à 
secretaria Municipal de Administração.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 35, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a 
Sra. LUARA MARIA RODRIGUES FERNANDES, para exercer o Cargo 
Comissionado de Chefe da Seção de Expediente, Símbolo CC9, junto à 
secretaria Municipal de Administração.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 34, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, 
o Sr. THIAGO EFIGÊNIO NEIVAS CHAGAS, para exercer o Cargo 
Comissionado de Chefe da Seção de Expediente, Símbolo CC9, junto à 
secretaria Municipal de Administração.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA PMV, Nº. 37, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
JULIO DE MORAES COSTA, como Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, sem percepção de 
vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 38, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
RENATA MARIA ÁVILA MAGALHÃES, para exercer o Cargo Comissionado 
de Chefe da Seção de Frequência, Símbolo CC9, junto à Secretaria Municipal 
de Administração.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 39, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a 
Sra. ROZILDA DE FÁTIMA SOARES GARCIA FIGUEIRA, como Chefe da 
Seção de Folha de Pagamento da Secretaria Municipal de Administração, 
sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer 
natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 40, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
BEATRIZ MENDES LAMEIRA GUEDES ESCRIVANI, para exercer o 
Cargo Comissionado de Assessor de Gestão Pública, Símbolo CC3.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 41, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a 
Sra. BEATRIZ MENDES LAMEIRA GUEDES ESCRIVANI, como Diretor 
do Departamento de Material, Compras e Licitações, sem percepção de 
vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 36, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
RODRIGO CÉSAR CARDOZO MOREIRA, como Diretor do Departamento 
de Processamento de Dados da Secretaria Municipal de Administração, sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA PMV, Nº. 42, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a 
Sra. VANESSA CRISTINA PEREIRA FRAGA, como Diretor da Divisão 
de Compras, sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de 
qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 43, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
LETÍCIA GONÇALVES DOS SANTOS, para exercer o Cargo Comissionado 
de Diretor da Divisão de Licitações, Símbolo CC7, junto à Secretaria 
Municipal de Administração.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 44, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
ALEXANDRE SILVA GONÇALVES, como Chefe da Seção de Patrimônios 
da Secretaria Municipal de Administração, sem percepção de vencimentos 
ou vantagens pessoais de qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 45, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
PHAEDRA VASCONCELLOS PAES BARRETO, para exercer o Cargo 
Comissionado de Gestor de Apoio Administrativo Contábil, Símbolo CC2, 
junto à Secretaria Municipal de Fazenda.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 46, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
DANIELE GUIMARÃES GIOSEFFI, para exercer o Cargo Comissionado 
de Assessor do Secretário, Símbolo CC6, junto à Secretaria Municipal de 
Fazenda.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 47, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
SHEILA ALVES LAUREANO, como Diretor do Departamento de Cadastro, 
Controle e Arrecadação da Secretaria Municipal de Fazenda, sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 



Página 10 Edição nº 1871 - 03/01/2025

BOLETIM OFICIAL
Prefeitura Municipal de Valença - RJ

PORTARIA PMV, Nº. 48, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
FABIO CESAR, para exercer o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de 
Controle das Contas Correntes e Conciliação Bancária, Símbolo CC9, junto 
à Secretaria Municipal de Fazenda.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 49, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a 
Sra. PHAEDRA VASCONCELLOS PAES BARRETO, como Diretor do 
Departamento de Contabilidade, sem percepção de vencimentos ou 
vantagens pessoais de qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 50, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
EDSON PINHO MATTOS, como Diretor do Departamento de Fiscalização 
Fazendária da Secretaria Municipal de Fazenda, sem percepção de 
vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 51, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
CHRISTIANE PEREIRA MOREIRA, como Coordenadora da Fiscalização 
de Posturas da Secretaria Municipal de Fazenda, sem percepção de 
vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 52, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
CARLOS JOSÉ RAMOS DE JESUS, para exercer o Cargo Comissionado de 
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano, Símbolo CC1, junto 
à Prefeitura Municipal de Valença.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 53, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o 
Vice-Prefeito AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA, como Secretário 
Municipal de Meio Ambiente, sem percepção de vencimentos ou vantagens 
pessoais de qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA PMV, Nº. 54, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
FABIO GERALDO FONTES, para exercer o Cargo Comissionado de Gestor 
de Apoio Administrativo de Serviços Públicos e Defesa Civil, Símbolo CC2, 
junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos e de Defesa Civil.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 55, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o 
Sr. MANOEL RICARDO PEREIRA, para exercer o Cargo Comissionado 
de Subsecretário de Serviços Públicos, Símbolo CC5, junto à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e de Defesa Civil.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 57, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
JEAM CARLOS PEREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo Comissionado 
de Subprefeito de Barão de Juparanã, Símbolo CC5.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 58, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o (a) 
Sr. (a) IRMA PEREIRA FARIAS, para exercer o Cargo Comissionado de 
Subprefeito de Santa Isabel do Rio Preto, Símbolo CC5.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 59, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o (a) 
Sr. (a) ADILSON DOS SANTOS, para exercer o Cargo Comissionado de 
Subprefeito de Pentagna, Símbolo CC5.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 60, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o (a) Sr. 
(a) MARIA APARECIDA DA SILVA CUNHA DE SOUZA, para exercer o 
Cargo Comissionado de Subprefeito de Parapeúna, Símbolo CC5.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA PMV, Nº. 61, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o (a) 
Sr. (a) JOFFER DE AGUIAR RIOS, para exercer o Cargo Comissionado de 
Subprefeito de Conservatória, Símbolo CC5.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 62, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 241 de 29 de dezembro 
de 2021 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o (a) Sr. 
(a) JUAREZ DE SOUZA GOMES, para exercer o Cargo Comissionado de 
Diretor Executivo, Símbolo CC1, junto ao Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos de Valença-PREVI VALENÇA.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 63, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 241 de 29 de dezembro 
de 2021 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o 
(a) Sr. (a) DIEGO BARBOSA PINA, como Diretor Financeiro do Instituto 
Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Valença-PREVI 
VALENÇA, sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de 
qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 64, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 241 de 29 de dezembro 
de 2021 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o (a) 
Sr. (a) GISELE CRISTINA DE ASSIS SILVA, como Diretor de Benefícios 
do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Valença-PREVI VALENÇA, sem percepção de vencimentos ou vantagens 
pessoais de qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 65, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
PAULO CESAR PEREIRA DE SOUZA, para exercer o Cargo Comissionado 
de Secretário Municipal de Serviços Públicos e de Defesa Civil, Símbolo 
CC1, junto à Prefeitura Municipal de Valença.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 66, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
MARCIA CRISTINA ALVES DA SILVA, para exercer o Cargo Comissionado 
de Assessor do Secretário, Símbolo CC6, junto à Secretaria Municipal de 
Fazenda.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito
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COMUNICADO AO CONTRIBUINTE

Valença, 02 de janeiro de 2025.

Processo nº: 20.529 de 23.10.2024
Contribuinte: R3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Inscrição Municipal: 
CNPJ: 05.562.330/0001-94 
Auto de Infração nº: 144 de 25.10.2024 – BO
Assunto: Inscrição de Auto de Infração em Dívida Ativa

 Considerando a lavratura do Auto de Infração acima identificado, 
passados mais de trinta dias sem o devido pagamento do mesmo; bem 
como, a sua não apresentação de impugnação no prazo legal, informamos 
que o mesmo foi inscrito em Dívida Ativa Municipal, conforme legislação 
vigente, cito o Código Tributário Municipal, Lei Complementar Municipal nº 
225 de 17 de novembro de 2019.
 
José Carlos Fraga
Fiscal de Tributos
Matrícula: 104.337

COMUNICADO AO CONTRIBUINTE

Valença, 02 de janeiro de 2025.

Processo nº: 20.530 de 23.10.2024
Contribuinte: R3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Inscrição Municipal: 
CNPJ: 05.562.330/0001-94 
Auto de Infração nº: 145 de 25.10.2024 – BO
Assunto: Inscrição de Auto de Infração em Dívida Ativa

 Considerando a lavratura do Auto de Infração acima identificado, 
passados mais de trinta dias sem o devido pagamento do mesmo; bem 
como, a sua não apresentação de impugnação no prazo legal, informamos 
que o mesmo foi inscrito em Dívida Ativa Municipal, conforme legislação 
vigente, cito o Código Tributário Municipal, Lei Complementar Municipal nº 
225 de 17 de novembro de 2019.

José Carlos Fraga
Fiscal de Tributos
Matrícula: 104.337

COMUNICADO AO CONTRIBUINTE

Valença, 02 de janeiro de 2025.

Processo nº: 20.531 de 23.10.2024
Contribuinte: R3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Inscrição Municipal: 
CNPJ: 05.562.330/0001-94 
Auto de Infração nº: 146 de 25.10.2024 – BO
Assunto: Inscrição de Auto de Infração em Dívida Ativa

 Considerando a lavratura do Auto de Infração acima identificado, 
passados mais de trinta dias sem o devido pagamento do mesmo; bem 
como, a sua não apresentação de impugnação no prazo legal, informamos 
que o mesmo foi inscrito em Dívida Ativa Municipal, conforme legislação 
vigente, cito o Código Tributário Municipal, Lei Complementar Municipal nº 
225 de 17 de novembro de 2019.

José Carlos Fraga
Fiscal de Tributos
Matrícula: 104.337

COMUNICADO AO CONTRIBUINTE

Valença, 02 de janeiro de 2025.

Processo nº: 20.533 de 23.10.2024
Contribuinte: R3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Inscrição Municipal: 
CNPJ: 05.562.330/0001-94 
Auto de Infração nº: 147 de 25.10.2024 – BO
Assunto: Inscrição de Auto de Infração em Dívida Ativa

 Considerando a lavratura do Auto de Infração acima identificado, 
passados mais de trinta dias sem o devido pagamento do mesmo; bem 
como, a sua não apresentação de impugnação no prazo legal, informamos 
que o mesmo foi inscrito em Dívida Ativa Municipal, conforme legislação 
vigente, cito o Código Tributário Municipal, Lei Complementar Municipal nº 
225 de 17 de novembro de 2019.
 
José Carlos Fraga
Fiscal de Tributos
Matrícula: 104.337

PORTARIA PMV, Nº. 09, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2025, a Sra. 
SHIRLEY DAS GRAÇAS SOARES, para exercer o Cargo Comissionado de 
Assessor do Gabinete, Símbolo CC6, junto à Chefia de Gabinete.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

COMUNICADOS

Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br
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